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5ª Retificação do Edital Nº 4/2023 - ASERI/PROEX/RE/IFRN

O Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte (IFRN), por intermédio da

Assessoria de Extensão e Relações Internacionais (ASERI), no uso de suas  atribuições, RESOLVE: 

1. Retificar o Edital Nº 4/2023 - ASERI/PROEX/RE/IFRN, conforme detalhado no item 1.1. 

1.1 - Do Auxílio Financeiro a estudantes, itens 7.2 e 7.3 alínea a:

- Onde se lê: - Onde se lê: 

7.2 Serão concedidas bolsas para mobilidade internacional de estudantes, conforme a origem dos recursos,

elemento de despesa e quantitativos apresentados no Quadro 2.

Quadro 2 - Dados do auxílio

Origem dos RecursosOrigem dos Recursos Elemento de DespesaElemento de Despesa

Valor da Bolsa paraValor da Bolsa para

MobilidadeMobilidade

Internacional DiscenteInternacional Discente

IA - IFRN Internacional
339018 - Auxílio

Financeiro a Estudantes
 R$23.200,00

7.3  O valor total do Auxílio Financeiro por estudante para Mobilidade Internacional compreende a:

a. R$ 15.200,00 (valor equivalente a, aproximadamente, quatro bolsas no valor de 720 euros) des nados à

subsistência no país estrangeiro (alimentação, alojamento e outras despesas de rotina).

b. R$ 6.000,00 destinados à compra de passagens aéreas de ida e volta, pagos em uma só parcela;

e

c. R$ 2.000,00 a tulo de auxílio-deslocamento para despesas pré-embarque (seguro, passaporte e outras

despesas), pagos em uma só parcela. 

- Leia-se: - Leia-se: 

7.2 Serão concedidas bolsas para mobilidade internacional de estudantes, conforme a origem dos recursos,

elemento de despesa e quantitativos apresentados no Quadro 2.

Quadro 2 - Dados do auxílio
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